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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_310_21 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 0721/2023 
Autógrafo do PL nº 310/2021 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 310/2021, que “Altera o Anexo II da Lei nº 17.335, 
de 2017, que ‘Consolida as Leis que dispõem sobre a instituição de datas e festividades alusivas 
no âmbito do Estado de Santa Catarina’, para instituir a Semana Escolar Estadual de Combate à 
Violência Institucional Contra a Criança e o Adolescente”. 

 
Florianópolis, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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LEI Nº 18.637, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 
 
 
Altera o Anexo II da Lei nº 17.335, de 2017, que “Consolida as 
Leis que dispõem sobre a instituição de datas e festividades 
alusivas no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para instituir a 
Semana Escolar Estadual de Combate à Violência Institucional 
Contra a Criança e o Adolescente. 

 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Santa Catarina, 

a Semana Escolar de Combate à Violência Institucional Contra a Criança e o 
Adolescente, a ser realizada, anualmente, no período compreendido entre os dias 8 e 
14 de agosto. 

 
Art. 2º Durante a Semana a que se refere esta Lei, as instituições 

públicas e privadas de ensino da educação básica deverão promover atividades, palestras 
e debates a respeito da violência institucional contra a criança e o adolescente, com os 
seguintes objetivos: 

 
I – informar e orientar professores, estudantes e pais ou 

responsáveis sobre os limites éticos e jurídicos da atividade docente; 

 
II – ampliar o conhecimento de crianças e adolescentes sobre o 

direito de liberdade de aprender conteúdo politicamente neutro, livre de ideologia, 
respeitando o pluralismo de ideias e a liberdade de consciência, assegurados pela 
Constituição Federal; 

 
III – conscientizar as crianças e os adolescentes para 

reconhecimento da vulnerabilidade do educando e das atitudes a serem tomadas no caso 
de violação de direitos; 

 
IV – informar os pais ou responsáveis sobre o direito de as 

crianças e adolescentes receberem educação moral de acordo com as convicções 
familiares; 

 
V – promover o acesso, de pais ou responsáveis, aos 

conteúdos programáticos das disciplinas escolares e do enfoque dado aos temas 
ministrados; e 

 
VI – conscientizar os professores de que, no exercício de suas 

funções, devem respeitar as convicções políticas, ideológicas, morais e religiosas dos 
estudantes. 
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Art. 3º Durante a Semana a que se refere esta Lei, as escolas 
afixarão nas salas de aula, nas salas dos professores e em locais de fácil acesso, cartazes 
com, no mínimo, 70 cm (setenta centímetros) de altura por 50 cm (cinquenta centímetros) 
de largura, e fonte em tamanho compatível, em que deverão constar os seguintes deveres 
do professor: 

 
I – o professor não se valerá da audiência cativa dos estudantes 

com o objetivo de persuadi-los a quaisquer correntes políticas, ideológicas ou partidárias; 
 
Il – o professor não discriminará nem avaliará os estudantes em 

razão de suas convicções políticas, ideológicas, morais ou religiosas, ou da inexistência 
delas; 

 
III – o professor não fará propaganda político-partidária em sala 

de aula nem incitará seus estudantes a participar de manifestações ou atos políticos; 
 
IV – ao tratar de questões políticas, sociais, culturais, históricas 

e econômicas, o professor apresentará aos estudantes, de forma equitativa, as principais 
versões, teorias, opiniões e perspectivas concorrentes a respeito; 

 
V – o professor respeitará o direito de os estudantes receberem 

educação moral de acordo com as convicções de sua família; e 
 
Vl – o professor assegurará que, dentro da sala de aula, os 

direitos dos estudantes não serão violados pelas ações de terceiros. 
 
Parágrafo único. Nas instituições de educação infantil, os 

cartazes referidos no caput serão afixados somente nas salas dos professores. 
 
Art. 4º O Anexo Il da Lei nº 17.335, de 30 de novembro de 2017, 

passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta Lei. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 8 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
JORGINHO DOS SANTOS MELLO 

Governador do Estado 
  

P
ág

. 0
2 

de
 0

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

00
72

1/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
P

90
H

79
Q

I.

9



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

18637_MSG_086 3  

 
ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo II da Lei nº 17.335, de 30 de novembro de 2017) 
 

“ANEXO II 
SEMANAS ALUSIVAS 

 

............................ ........................................................................... ............................ 

SEMANA AGOSTO LEI ORIGINAL Nº 

............................ ........................................................................... ............................ 

Período entre os 
dias 8 e 14 

Semana Escolar de Combate à Violência 
Institucional Contra a Criança e o Adolescente 
Na Semana serão promovidos, pelas 
instituições públicas e privadas de ensino da 
educação básica, atividades, palestras e 
debates a respeito da violência institucional 
contra a criança e adolescente, com os 
seguintes objetivos: 
I – informar e orientar professores, estudantes 
e pais ou responsáveis sobre os limites éticos e 
jurídicos da atividade docente; 
ll – ampliar o conhecimento de crianças e 
adolescentes sobre o direito de liberdade de 
aprender conteúdo politicamente neutro, livre 
de ideologia, respeitando o pluralismo de ideias 
e a liberdade de consciência, assegurados pela 
Constituição Federal; 
III – conscientizar as crianças e os 
adolescentes para reconhecimento da 
vulnerabilidade do educando e das atitudes a 
serem tomadas no caso de violação de direitos; 
IV – informar os pais ou responsáveis sobre o 
direito de as crianças e adolescentes 
receberem educação moral de acordo com as 
convicções familiares; 
V – promover o acesso, de pais ou 
responsáveis, aos conteúdos programáticos 
das disciplinas escolares e do enfoque dado 
aos temas ministrados; e 
VI – conscientizar os professores de que, no 
exercício de suas funções, devem respeitar as 
convicções políticas, ideológicas, morais e 
religiosas dos estudantes. 

 

............................ ........................................................................... ............................ 

” (NR) 

P
ág

. 0
3 

de
 0

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

00
72

1/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
P

90
H

79
Q

I.

10



Assinaturas do documento

Código para verificação: P90H79QI

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 09/02/2023 às 18:52:02
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 11:06:20 e válido até 02/01/2123 - 11:06:20.

(Assinatura do sistema)
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_310_21 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 086 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Altera o Anexo II da Lei nº 17.335, de 2017, que ‘Consolida as Leis que 
dispõem sobre a instituição de datas e festividades alusivas no âmbito do Estado de Santa 
Catarina’, para instituir a Semana Escolar Estadual de Combate à Violência Institucional 
Contra a Criança e o Adolescente”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 18.637. 
 
Florianópolis, 8 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 208 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 208/CC-DIAL-GEMAT                               Florianópolis, 8 de fevereiro de 2023. 
 

Referência: Mensagem nº 086 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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